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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 39-A: 

“Art. 39-A. Os serviços hospitalares de qualquer natureza, 

públicos ou privados, vinculados ou não ao Sistema Único de 

Saúde (SUS), serão submetidos a processo periódico de avaliação e 

certificação de qualidade. 

§ 1º Serão estabelecidos em regulamento os modelos, as 

metodologias de avaliação, os indicadores e os padrões de 

qualidade admitidos, assim como os critérios para a habilitação de 

prestadores de serviços de avaliação e certificação de qualidade. 

§ 2º Por determinação da autoridade sanitária, e em face do risco 

oferecido à população, o processo  de avaliação e certificação de 

qualidade de que trata o caput será estendido para outros serviços 

de saúde.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias de 

sua publicação oficial. 

 

Senado Federal, em  02   de  maio de 2013. 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 39. (VETADO).  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do INAMPS para órgãos 

integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS será feita de modo a preservá-los como 

patrimônio da Seguridade Social.  

§ 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados com todos os 

seus acessórios, equipamentos e outros bens móveis e ficarão disponíveis para utilização pelo 

órgão de direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS ou, eventualmente, pelo 

estadual, em cuja circunscrição administrativa se encontrem, mediante simples termo de 

recebimento.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, mantidos pelo 

Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, será assegurado às 

Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde ou órgãos congêneres, como suporte ao processo 

de gestão, de forma a permitir a gerência informatizada das contas e a disseminação de 

estatísticas sanitárias e epidemiológicas médico-hospitalares.  

 

Art. 40. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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